
CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA

Estado do Paraná

PROCESSO ADMINISTRATIVO - DG Nº 38/2019

Aos 16 de Julho de 2019, na cidade de Londrina, autuo a
documentação juntada na Fase 1 - Cotação, para contratação do
seguinte objeto: Contratação emergencial de desentupimento de rede
de esgoto da CML.

A U T U A Ç Ã O

Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Luiz Fernando Moraes Marendaz
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA

ESTADO DO PARANÁ

C.I.nº 77/2019 - DAP

Londrina, 15 de julho de 2019.

DE:      Departamento de Administração Predial

PARA:     Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Prezados,

No dia 12 de julho de 2019, sexta-feira, um funcionário da Sanepar veio por

volta das 17 horas até o Departamento de Administração Predial e informou que havia um

vazamento no terreno do Fórum Cível,  que o conserto não fazia parte das atribuições  da

Sanepar  e  que por  se tratar  do encanamento da Câmara a responsabilidade em realizar o

conserto era da mesma.

O departamento foi até o local verificar a ocorrência e foi constatado que os

encanamentos  realmente  pertenciam  a  Câmara  e  que  o  vazamento  já  estava  em  estado

avançado, já não era possível ver a caixa de esgoto.

Diante  dos  fatos,  o  departamento  entrou  em  contato  com  a  primeira

desentupidora que encontrou e solicitou um orçamento urgente e sem custo. A empresa Ajato

compareceu, por volta das 17:30h, até o prédio da Câmara e constatou que era necessário

realizar o desentupimento da rede de esgoto.

Também foi constatado ser urgente realizar o desentupimento, o entupimento

já tinha afetado outra caixa de esgoto que estava enchendo e principalmente, o esgoto estava

escorrendo  e  já  tinha  atingido  o  encanamento  da  rede  pluvial.  Segundo  informado  pela

empresa, jogar esgoto na rede pluvial é crime ambiental sujeito a aplicação de multas. 

Considerando  que  a  demora  na  realização  do  serviço  poderia  aumentar  os

danos e considerando que por se tratar de uma sexta-feira já próximo as 18 horas, não seria

possível realizar outros orçamentos ainda nesse dia e que a realização do serviço apenas na

segunda-feira agravaria a situação já exposta, ficou constatada a urgência na realização do
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA

ESTADO DO PARANÁ

serviço.

Assim, após reunião entre a Diretoria, Controladoria e o Jurídico da Casa foi

autorizada a realização do serviço. 

O  serviço  executado  foi  o  de  desentupimento  da  rede  de  esgoto  com  o

caminhão de hidrojateamento. Foi utilizado 35 metros de mangueira para desentupir do ponto

que estava o “vazamento de esgoto” até a caixa de esgoto mais próxima, no terreno do Fórum,

e mais 10 metros para desentupir do local onde estava transbordando até a outra caixa de

esgoto que também estava entupida, próximo ao prédio da Câmara. O Serviço foi finalizado

por volta das 20:40h.

Encaminho as documentações encaminhadas pela empresa, as fotos da caixa de

esgoto e as certidões da empresa para providências.

Atenciosamente,

Bruna Fernandes Lonni Hipólito

Departamento de Administração Predial
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15/07/2019 Webmail - Câmara Municipal de Londrina :: Ajato - Fechamento de serviço

https://webmail.cml.pr.gov.br:11443/mail/?_task=mail&_action=print&_uid=14996&_mbox=INBOX&_extwin=1 1/1

Assunto Ajato - Fechamento de serviço
De Atendimento - Ajato <atendimento@desentupidoraajato.com.br>
Para <brunalonni@cml.pr.gov.br>
Cópia Adriana - Ajato Londrina <atendimento@ajatolondrina.com.br>
Data 2019-07-15 12:15

007576 - GMAD COMPLOND SUPRIMENTO PARA MOVEIS LTDA.pdf (~6 KB)
007718 - ESPETINHO DO LAGO.pdf (~6 KB)
007744 - MAGAZINE TORRA TORRA LTDA.pdf (~6 KB)
007969 - ELETRO MECANICA ASSISTEC LTDA EPP.pdf (~6 KB)
Ordem de serviço prefeitura.pdf (~2,1 MB)

Bom dia Bruna,
 
Segue anexo a ordem de serviço e as notas de serviços de outras empresas. Abaixo segue o resumo dos serviços:
 
Descrição do serviço:
 

·         Desentupimento de 45 metros de rede de esgoto realizado com caminhão combinado de hidrojateamento e
auto vácuo.

·         Valor do metro R$ 94,00
·         Valor total do serviço: R$ 4.230,00

 
No aguardo do ok para faturamento.
 
 
Quaisquer dúvidas estou a disposição,
Atenciosamente,
 

 

De: Técnico de Segurança - Renato [mailto:tst@grupoajato.com.br] 
Enviada em: segunda-feira, 15 de julho de 2019 12:04
Para: 'Atendimento - Ajato'
Assunto: ENC:
 
 
 

De: Técnico de Segurança - Renato [mailto:tst@ajatoambiental.com.br] 
Enviada em: segunda-feira, 15 de julho de 2019 09:26
Para: 'Atendimento - Ajato'
Assunto:
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (19/07/2019 às 17:15) não consta registro no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao

CNPJ nº 73.232.449/0001-59.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnj.jus.br
através do número de controle: 5D32.24E8.3B51.E336 

Gerado em: 19/07/2019 as 17:15:36 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1Íntegra gerada em 8/8/2019 às 13:56(Seq.:1.10,luizfernando)  pag. 34 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=5D32.24E8.3B51.E336&cpfCnpj=73232449000159


19/07/2019 Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx 1/1

Consulta de Impedidos de Licitar

Tipo documento CNPJ Número documento 73232449000159

Nome

Fornecedor

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Pesquisa Impedidos de Licitar

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA O CNPJ: 73232449000159!
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

DESPACHO – AUTORIZAÇÃO PRÉVIA

Processo Administrativo - DG nº. 38/2019

Objeto: Contratação emergencial do serviço de desentupimento da rede de esgoto.

Autorizo a abertura do procedimento de contratação do objeto em epígrafe,

conforme Relatório de fls. 2-3 dos autos.

Londrina, 19 de julho de 2019.

Mark Almeida
Diretor-Geral
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19/07/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
73.232.449/0001-59
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
18/08/1993 

 
NOME EMPRESARIAL 
APARECIDA ROSA DE CAMPOS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
A A A A A A A A A A AJATO 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.15-5-00 - Manutenção e reparação de veículos ferroviários 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
52.12-5-00 - Carga e descarga 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador 
38.32-7-00 - Recuperação de materiais plásticos 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R PJ LOTE 71/A 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
LOTE 71/A CHACARA MATAO 

 
CEP 
86.001-970 

BAIRRO/DISTRITO 
GLEBA LINDOIA 

MUNICÍPIO 
LONDRINA 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTATO@PARANACON.COM.BR 

TELEFONE 
(43) 3326-1096 / (43) 3326-6000 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/10/2004 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

RELATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº. 38/2019

Objeto:  Dispensa de Licitação, com fundamento no artigo 24, IV, da Lei n. 8.666/93 –

Contratação emergencial do serviço de desentupimento da rede de esgoto.

1. Questões fáticas

O Departamento de Administração Predial relatou (conforme fls. 2 e 3) que

em 12/07/2019, sexta-feira, perto das 17h, foi informado que havia um vazamento de esgoto

no fórum cível e que se tratava de tubulação de esgoto da CML, sendo de responsabilidade

desta as providências necessárias.

Relata o Departamento de Administração Predial  que verificou a situação

(fotos de fls. 4 e 5) e que entrou em contato com a primeira empresa que encontrou e que

pudesse, naquele momento e sem custo, avaliar a situação e fazer orçamento e que a empresa

que compareceu foi a empresa APARECIDA ROSA DE CAMPOS ME (Ajato), inscrita no

CNPJ n º 73.232.449/0001-59.

Por fim, relata o referido Departamento que, “Considerando que a demora na

realização do serviço poderia aumentar os danos e considerando que por se tratar de uma

sexta-feira já próximo as 18 horas, não seria possível realizar outros orçamentos ainda nesse

dia e que a realização do serviço apenas na segunda-feira agravaria a situação já exposta,

ficou constatada a urgência na realização do serviço.” e que “após reunião entre a Diretoria,

Controladoria e o Jurídico da Casa foi autorizada a realização do serviço.”

Assim, foram realizados os serviços de desentupimento da rede de esgoto

com o caminhão de hidrojateamento, utilizando-se, no total 45 metros de mangueira.

O Departamento de Administração Predial encaminhou, além do relatório e

das fotos já citados (fls. 2-5), os seguintes documentos:

a) Proposta/Ordem de serviço, constando o descritivo e os valores unitário

(R$ 94,00/metro) e total (R$ 4.230,00), conforme fls. 6-7;

b) E-mail da empresa com o descritivo dos serviços e os valores (fl. 8);

c)  Notas  fiscais  de  outros  serviços  prestados  pela  empresa  nos  quais  se

cobrou o mesmo valor por metro do serviço de desentupimento (fls. 9-12). A autenticidade

das notas foi verificada no endereço eletrônico da Prefeitura de Londrina.
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d) As Certidões negativas de débitos tributários da União, Estado do Paraná

e Município de Londrina,  Certificado de Regularidade  do FGTS e de débitos  trabalhistas

(CNDT), conforme fls. 13-17.

2. Do fundamento da contratação 

O fundamento para a Administração autorizar a prestação do serviço foi a

necessidade de atender com urgência uma situação que poderia piorar e causar danos aos

bens, serviços e às instalações do fórum cível e da CML e ao ambiente, caso se decidisse que

os serviços deveriam ser contratados pelo processo normal de licitação ou, até mesmo, por

dispensa de licitação em razão do valor. Ou seja, a necessidade não poderia esperar o regular

processo licitatório para ser solucionada (conforme o relatório de fls. 2-3).

A situação parece se amoldar, portanto, ao art. 24, IV da Lei 8.666/93, pelo

qual:

Art. 24.  É dispensável a licitação: 
[...]
IV  -  nos  casos  de  emergência ou  de  calamidade  pública,  quando
caracterizada  urgência de atendimento de situação que possa ocasionar
prejuízo  ou  comprometer  a  segurança  de  pessoas,  obras,  serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os
bens necessários ao atendimento da situação emergencial  ou calamitosa e
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo
máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados
da  ocorrência  da  emergência  ou  calamidade,  vedada  a  prorrogação  dos
respectivos contratos;

3. Da documentação juntada aos autos

Para a formalização da contratação emergencial foram juntados ao processo

os seguintes documentos:

a) Relatório do Departamento de Administração Predial acerca da situação (fls.

2-3);

b) Fotografias da caixa de esgoto entupida que está no terreno do fórum civil

(fls. 4 e 5);

c) Proposta/Ordem de serviço, constando o descritivo e os valores unitário (R$

94,00/metro) e total (R$ 4.230,00), conforme fls. 6-7;

d) E-mail da empresa com o descritivo dos serviços e os valores (fl. 8);

e) Notas fiscais de outros serviços prestados pela empresa nos quais se cobrou

o mesmo valor por metro do serviço de desentupimento (fls. 9-12). A autenticidade das notas

foi verificada no endereço eletrônico da Prefeitura de Londrina.

f) As Certidões negativas de débitos tributários da União, Estado do Paraná e
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Município  de  Londrina,  Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  e  de  débitos  trabalhistas

(CNDT), conforme fls. 13-17.

g)  Os  documentos  de  constituição  da  empresa  APARECIDA  ROSA  DE

CAMPOS ME encaminhados pela Junta Comercial do Estado do Paraná (fls. 18-33);

h) As certidões negativas do Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE PR e do

Cadastro de Condenados por Improbidade Administrativa do CNJ (fls. 34-35);

i) Cartão do CNPJ (fl. 37)

j) Autorização da abertura do processo pela Diretoria-Geral (fl. 36)

4. Da justificativa do preço

A empresa que realizou o serviço apresentou o valor de R$ 94,00 (noventa e

quatro reais) por metro, totalizando R$ 4.230,00 (quatro mil duzentos e trinta reais) pelos 45

metros de serviço realizado (conforme relatório e ordem de serviço de fls. 2-3 e 6-8).

Não  foi  possível  solicitar  orçamentos  de  outras  empresas  pois,  dada  a

urgência do atendimento, autorizou-se a prestação dos serviços com a primeira empresa que

compareceu ao local. Entretanto, a contratada apresentou notas fiscais de serviços realizados

para outros clientes que demonstram o preço unitário de R$ 94,00/metro.

Tais notas fiscais constam de fls. 9-12 e tratam de serviço de desentupimento

de, respectivamente, 8m, 15m, 40m e 9m, todos ao preço de R$ 94,00 por metro do serviço.

Isso indica que o preço cobrado da CML no serviço específico em questão

não é diferente do preço cobrado pela empresa em outras situações.

5. Conclusão

Isto posto, encaminha-se à o processo para a Assessoria Jurídica para parecer

sobre a possibilidade de formalização da contratação emergencial da empresa APARECIDA

ROSA DE CAMPOS ME (Ajato),  inscrita no CNPJ n º 73.232.449/0001-59, ocorrida em

12/07/2019, para o serviço de desentupimento de rede de esgoto, com fundamento no art. 24,

IV  da  Lei  8.666/1993.  Após,  à  Controladoria  para  controle  preventivo.  Em  seguida,  à

Presidência para Homologação.

Londrina, 22 de Julho de 2019.

Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

CI nº 374/2019 – DSP
De: Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Para: Departamento Financeiro
Assunto: Parecer contábil - Processo Administrativo nº 38/2019 – Contratação emergencial
de empresa para o desentupimento de rede de esgoto.

Londrina, 22 de julho de 2019.

Prezado, 

Solicitamos a informação da dotação orçamentária e do respectivo saldo

para a contratação de empresa o desentupimento emergencial de rede de esgoto da Câmara

Municipal Londrina.

Atenciosamente,

Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
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CI. Nº 097/2019-FIN. Londrina, 22 de julho de 2019.

De: Departamento Financeiro
Para: Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Assunto: Saldo Orçamentário Processo Administrativo nº 38/2019.

Prezados(as) Senhores(as),

Em atenção a CI nº 374/2019–DSP, informamos no Quadro abaixo a funcional
programática e o saldo orçamentário, atualizado nesta data, da dotação orçamentária a que
se refere o Processo Administrativo nº 38/2019:

Funcional Programática: 01.010.01.031.0001.2001

Elementos de despesa: 3390.3900 – Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica

Desdobramento 3390.391600 – Manutenção e
Conservação de Bens Imóveis

Orçamento inicial aprovado para o elemento de despesa 3390.39 900.000,00

(-) Despesas empenhadas no elemento de despesa 3390.39 (419.439,63)

Saldo orçamentário nesta data no elemento de despesa 3390.39 480.560,37

(-) Desp. empenhadas com processo de licitação no desdobramento de despesa: 3.193,04

(-) Desp. empenhadas sem processo de licitação no desdobramento de despesa: 0,00

Atenciosamente,

Hermes de Faria Barbeta,
Gerente do Departamento Financeiro.

1

 

Câmara Municipal de Londrina 
Estado do Paraná 
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Câmara Municipal de Londrina 
Estado do Paraná 

 

PARECER JURÍDICO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2019 
INTERESSADO: Departamento de Suprimentos e Patrimônio 
ASSUNTO: Dispensa de licitação, por razões de urgência, para contratação do serviço de 
desentupimento da rede de esgoto 
 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO – 
LICITAÇÃO – DISPENSA – EMERGÊNCIA - 
SERVIÇOS DE DESENTUPIMENTO DA REDE 
DE ESGOTO - DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO 

 

1. RELATÓRIO 

 

Por meio da CI n. 374/2019-DSP, o Departamento de Suprimentos e 

Patrimônio da Casa envia, para exame e aprovação, processo administrativo de dispensa 

de licitação, cujo objeto é a contratação do serviço de desentupimento da rede de esgoto. 

Como justificativa, o Departamento de Administração Predial, 

responsável pela solicitação, relatou o seguinte (fl. 2): 

 

“No dia 12 de julho de 2019, sexta-feira, um funcionário da 
Sanepar veio por volta das 17 horas até o Departamento de 
Administração Predial e informou que havia um vazamento no 
terreno do Fórum Cível, que o conserto não fazia parte das 
atribuições da Sanepar e que por se tratar do encanamento da 
Câmara a responsabilidade em realizar o conserto era da mesma. 
O departamento foi até o local verificar a ocorrência e foi 
constatado que os encanamentos realmente pertenciam a Câmara 
e que o vazamento já estava em estado avançado, já não era 
possível ver a caixa de esgoto. 
Diante dos fatos, o departamento entrou em contato com a 
primeira desentupidora que encontrou e solicitou um orçamento 
urgente e sem custo. A empresa Ajato compareceu, por volta das 
17:30h, até o prédio da Câmara e constatou que era necessário 
realizar o desentupimento da rede de esgoto. 
Também foi constatado ser urgente realizar o desentupimento, o 
entupimento já tinha afetado outra caixa de esgoto que estava 
enchendo e principalmente, o esgoto estava escorrendo e já tinha 
atingido o encanamento da rede pluvial. Segundo informado 
pela empresa, jogar esgoto na rede pluvial é crime ambiental 
sujeito a aplicação de multas. 
Considerando que a demora na realização do serviço poderia 
aumentar os danos e considerando que por se tratar de uma 
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Câmara Municipal de Londrina 
Estado do Paraná 

 
sexta-feira já próximo as 18 horas, não seria possível realizar 
outros orçamentos ainda nesse dia e que a realização do serviço 
apenas na segunda-feira agravaria a situação já exposta, ficou 
constatada a urgência na realização do serviço. 
Assim, após reunião entre a Diretoria, Controladoria e o Jurídico 
da Casa foi autorizada a realização do serviço. 
O serviço executado foi o de desentupimento da rede de esgoto 
com o caminhão de hidrojateamento. Foi utilizado 35 metros de 
mangueira para desentupir do ponto que estava o “vazamento de 
esgoto” até a caixa de esgoto mais próxima, no terreno do 
Fórum, e mais 10 metros para desentupir do local onde estava 
transbordando até a outra caixa de esgoto que também estava 
entupida, próximo ao prédio da Câmara. O Serviço foi 
finalizado por volta das 20:40h.” 

 

Abriu-se procedimento administrativo, no qual foram juntados fotos 

da situação emergencial (fl. 4 a 5); proposta da empresa (fl. 6 a 8); notas fiscais emitidas 

pela empresa para outros serviços similares (do. 9 a 11) documentos habilitatórios da 

empresa prestadora do serviço (fl. 13 a 35); relatório de pesquisa do mercado atestando 

a menor proposta (fl; 43 65); comunicação do Departamento de Contabilidade 

informando a existência de recursos orçamentários para a despesa (fl. 42); e relatório de 

dispensa de licitação (fl. 38 a 40). 

O Departamento de Suprimentos, por meio do Relatório de Dispensa 

de Licitação, informa que não foi possível solicitar orçamentos de outras empresas, ante 

a emergencialidade do serviço. Contudo, juntou aos autos notas fiscais de serviços 

realizados pela empresa para outros clientes, que mostram o mesmo preço unitário 

cobrado da CML.  

Sendo assim, o Departamento de Suprimentos solicita a contratação da 

empresa APARECIDA ROSA DE CAMPOS ME - única que atendeu ao pedido de 

conserto emergencial da rede de esgoto - por meio de dispensa de licitação pela hipótese 

prevista no art. 24, inc. IV da Lei nº 8666/1993, ou seja, em razão de situação 

emergencialidade. 

É o relatório. 
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2. ANÁLISE 

 

Antes de qualquer coisa, vale lembrar que a presente manifestação toma por 

base exclusivamente os elementos que constam até a presente data nos autos do 

processo administrativo encaminhado para análise, em epígrafe.  

Destarte, a manifestação é feita sob prisma estritamente jurídico, não lhe 

competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados, nem analisar 

aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

 

a. Da Contratação Emergencial 

 

A aquisição de qualquer objeto por meio de dispensa de licitação, nos casos 

que se enquadrarem no previsto no inc. IV do art. 24 da Lei nº 8666/1993, deve seguir 

alguns requisitos, sem os quais a aquisição se torna nula. São eles, segundo Marçal 

Justen Filho1: demonstração concreta e efetiva da potencialidade de dano; e 

demonstração de que a contratação é via efetiva para eliminar o risco. 

A potencialidade do dano deve ser apontada por meio de todos os dados 

disponíveis que comprovem que, sem a contratação emergencial, o prejuízo para a 

Administração Pública e para a sociedade seria irreparável. Ou seja, que a “demora em 

realizar a prestação produziria risco de sacrifício de valores tutelados pelo ordenamento 

jurídico.”2. 

Já a efetividade da contratação na eliminação do risco existirá quando a 

contratação imediata for a única capaz de solucionar o problema emergencial. 

Ademais disso, também se deve evitar a chamada emergencialidade 

fabricada, ou seja, quando a emergência é criada ante a desídia, negligência ou omissão 

do gestor público, que não tomara as medidas preventivas para impedir a situação 

emergencial. Nestes casos, já esta pacificado que a aquisição ou contratação por meio 

de dispensa deve ser feita, porém o servidor que criou a situação de emergência deve ser 

responsabilizado. 

                                                           
1 JUSTEN FILHO. Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Editora 
Dialética. 10ª ed. p. 306-307 
2 Op. cit. p. 306. D
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No presente caso, o relato feito pelo Departamento de Patrimônio evidencia 

um aparente caráter de emergencialidade. O vazamento dos canos foi noticiada pela 

Sanepar à CML quando já em estado avançado, havendo o perigo, segundo a empresa 

que realizou a vistoria, de contaminação da caixa fluvial. 

Portanto, em tese, houve situação emergencial que justificasse a contratação 

direta. Sem a realização do serviço naquele exato momento, o dano ambiental poderia 

ser incalculável. Eis, aí, o valor jurídico tutelado, pois os serviços de desentupimento 

seriam os únicos capazes de, naquele momento, extinguir o perigo de contaminação. 

Neste sentido: 

 

“A expressão ´prejuízo´ deve ser interpretada com cautela, por 
comportar significações muito amplas. Não é qualquer 
´prejuízo´ que autoriza dispensa de licitação. O prejuízo deverá 
ser irreparável. Cabe comprovar se a contratação imediata 
evitará prejuízos que não possam ser recompostos 
posteriormente. O comprometimento à segurança significa o 
risco de destruição ou de seqüelas à integridade física ou mental 
de pessoas ou, quando à bens, o risco de seu perecimento ou 
deterioração.”3 
 

 

No cenário descrito pelo Departamento de Administração Predial (e também 

presenciado pelo subscritor deste parecer), caso se optasse pela realização de uma 

licitação, provavelmente o dano (contaminação) já estaria concretizado quando da sua 

conclusão. Não havia escolha. Por isso, reconhecemos a potencialidade do dano e a 

singularidade da solução escolhida. 

Opinamos, contudo, para que o Departamento de Administração Predial 

informe se a situação consertada (vazamento) poderia ter sido prevenida com 

manutenções preventivas. Pois, do contrário, estaríamos diante de uma 

emergencialidade fabricada, que ensejaria a responsabilização da Administração pelo 

prejuízo causado. 

 

b. Das Formalidades da Contratação 

 

                                                           
3 Op. cit. p. 240. D
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Não é porque não se realizou licitação que a Administração deve abrir mão 

das formalidades previstas na Lei nº 8666/1993. Estas, contudo, serão aplicadas em 

maior ou menor medida a depender da gravidade do dano emergencial que se quer 

remediar. Assim, quanto menor o tempo disposto para resolução do problema, menos 

rigorosas serão as exigências formais para a contratação. 

Marçal Justen Filho4 tratou do tema da seguinte forma: 

 

“Mas se pode imaginar situação de emergência de tal ordem que 
todas as formalidades sejam impossíveis de ser atendidas. 
Nesses casos, a situação pode beirar à própria figura da 
requisição de bens. Imagina-se hipótese de risco de desabamento 
de uma construção, que exige imediata intervenção para salvar 
vidas e bens. Não se poderá exigir que a Administração produza 
formalismos que delonguem o início da execução das 
providências indispensáveis. A hipótese não é obstáculo a 
determinação do art. 60, parágrafo único, da Lei de Licitações, 
eis que nenhum dispositivo infraconstitucional poderia impedir 
o cumprimento de deveres de diligência impostos 
constitucionalmente à Administração Pública. Entre realizar 
contrato escrito, propiciando a ocorrência de dano irreparável, e 
evitar o dano mediante contratação verbal põe-se relação 
equivalente ao falso dilema entre cumprir as determinações da 
Lei ou as da Constituição. É evidente que prevalecem as 
determinações constitucionais sobre as legais.” 

 

Pela lição do doutrinador, portanto, contratações emergenciais poderiam até 

mesmo realizar-se verbalmente. Bastaria para tanto que a situação emergencial 

demandasse solução imediata, não havendo tempo para adoção de qualquer 

formalidade. 

É o que parece ter ocorrido no presente caso. Com o perigo de o vazamento 

contaminar poços fluviais, era impossível aguardar-se a elaboração de termo de 

referência, pesquisa de mercado, emissão de parecer jurídico ou assinatura de contrato. 

A contratação precisava ser feita ali, no momento, antes que o dano ambiental se 

concretizasse. 

Ainda assim, é salutar que se realize a oficialização posterior, por meio do 

presente processo administrativo, de todos os atos e decisões tomadas na contratação, 

com o fito de se garantir transparência, motivação e o controle administrativo. 
                                                           
4 Op. cit. p. 242-243. D
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c. Da Justificativa do Preço 

Embora pareça contraditório exigir comprovação de que o preço de mercado 

foi respeitado em uma contratação direta emergencial – situação nas quais, em tese, não 

há tempo para se realizar prévia pesquisa – a legislação e a jurisprudência não afasta a 

exigência de justificativa do valor pago, permitindo, porém, a utilização de novos 

mecanismos. 

Essa busca por novas formas de justificativa dos preços contratados levou a 

Advocacia Geral da União, por meio da Orientação Normativa nº 17, de 1º de abril de 

2009, pronunciar-se que:  

“A razoabilidade do valor das contratações decorrentes de 
inexigibilidade de licitação poderá ser aferida por meio da 
comparação da proposta apresentada com os preços praticados 
pela futura contratada junto a outros entes públicos e/ou 
privados, ou outros meios igualmente idôneos”. 

O TCU compartilha do mesmo entendimento, nos seguintes termos:  

TCU: “Representação acerca de possíveis irregularidades 
ocorridas na aquisição de sistema de intercepção e monitoração 
telefônica pela Secretaria da Segurança Pública - Sesp/PR, no 
âmbito do Convênio SENASP/MJ n. 150/2002. Determinação 
sobre a formação das justificativas de preços nas contratações 
diretas e sobre a negociação para obter a melhor proposta para a 
Administração. 9.3.1. observe o disposto no inciso III do 
Parágrafo único do art. 26 da Lei n.º 8.666, de 1993, 
formalizando devidamente a justificativa preço para as 
contratações diretas (dispensa ou inexigibilidade de licitação), 
de modo a demonstrar a adequação dos custos orçados ou a 
conformidade da proposta apresentada aos preços de 
mercados;9.3.2. intente, sempre que possível, junto ao 
contratado, ainda que nos casos dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, negociação com vistas à obtenção de proposta mais 
vantajosa para a Administração, conforme o art. 3º da Lei n.º 
8.666, de 1993;[VOTO]3. No mérito, observo que as 
ocorrências apontadas pela unidade técnica convergem, 
essencialmente, para os seguintes pontos: [...]; b) a ausência de 
justificativa de preço; [...].[...]16. Quanto ao segundo ponto, 
consistente na ausência de justificativa de preço, conforme 
estabelece o Parágrafo único, inciso III, do art. 26 da Lei n.º 
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8.666, de 1993, muito embora não se tenha seguido a 
formalidade requerida pela Lei, com a demonstração da 
adequação dos custos orçados, mediante, por exemplo, a 
consulta aos preços praticados pela empresa contratada em 
outras oportunidades, entendo que nem por isso se deva 
concluir pela ocorrência de irregularidade. (AC-2314-43/08-
P    Sessão: 22/10/08 Grupo: II Classe: VII Relator: 
Ministro Guilherme Palmeira - FISCALIZAÇÃO – 
REPRESENTAÇÃO) 

Sobre esse tema, o doutrinador Marçal Justen Filho5 também lembra que 

existem outros métodos possíveis para se evidenciar a razoabilidade dos preços. Na 

impossibilidade de justificar o preço com base em contratos anteriores firmados entre a 

Administração e o particular, Marçal entende que “o contrato com a Administração 

Pública deverá ser praticado em condições econômicas similares com as adotadas pelo 

particular para o restante de sua atividade profissional”.  

Este requisito também foi atendido, conforme as notas de empenho juntadas 

aos autos, que mostram que o valor a ser contratado é igual aos anteriormente cobrados 

pela empresa. 

 

3. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, opinamos pela possibilidade da contratação pretendida, por 

meio de dispensa de licitação. 

Recomendamos, contudo, que os autos retornem ao Departamento de 

Administração Predial para que explique se a situação consertada (vazamento) poderia 

ter sido prevenida com manutenções preventivas. 

Este é o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Londrina, 23 de julho de 2019. 

 

Rafael Carvalho Neves dos Santos 
Advogado da CML 

OAB/PR 66.939 

                                                           
5 Op. cit. p. 290-291. D
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CI nº 386/2019– DSP
De: Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Para: Departamento de Administração Predial
Assunto: Processo Administrativo nº 38/2019 – Contratação emergencial de empresa para o
desentupimento de rede de esgoto – Diligência recomendada por parecer jurídico

Londrina, 25 de julho de 2019.

Prezada,

Considerando a recomendação do parecer jurídico de seq. 2.5, pela qual

orienta que “que os autos retornem ao Departamento de Administração Predial para que

explique se a situação consertada (vazamento) poderia ter sido prevenida com manutenções

preventivas”,  encaminhamos  os  autos  em  epígrafe  para  cumprimento  da  diligência

recomendada.

Atenciosamente,

Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA

ESTADO DO PARANÁ

C.I.nº 80/2019 - DAP

Londrina, 26 de julho de 2019.

DE:      Departamento de Administração Predial

PARA:     Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Prezados,

Em resposta a CI nº386/2019-DSP, informamos que o Departamento não tinha

conhecimento da necessidade de realizar manutenção preventiva na rede de esgoto, depois do

ocorrido, o Departamento realizará pesquisas para averiguar a necessidade e a eficácia de tais

manutenções, para que se possível, incidentes como esse não ocorram novamente.

Atenciosamente,

Bruna Fernandes Lonni Hipólito

Departamento de Administração Predial
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

CI nº 388/2019– DSP
De: Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Para: Departamento de Administração Predial
Assunto: Processo Administrativo nº 38/2019 – Contratação emergencial de empresa para o
desentupimento de rede de esgoto – Resposta de diligência recomendada pela assessoria
jurídica.

Londrina, 29 de julho de 2019.

Prezada,

Considerando a resposta do Departamento de Administração Predial no

documento de seq. 2.7, encaminho os autos novamente para análise da Assessoria Jurídica.

Atenciosamente,

Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
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Câmara Municipal de Londrina 
Estado do Paraná 

 

PARECER JURÍDICO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2019 
INTERESSADO: Departamento de Suprimentos e Patrimônio 
ASSUNTO: Dispensa de licitação, por razões de urgência, para contratação do serviço de 
desentupimento da rede de esgoto 
 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO – 
LICITAÇÃO – DISPENSA – EMERGÊNCIA - 
SERVIÇOS DE DESENTUPIMENTO DA REDE 
DE ESGOTO – APRESENTAÇÃO DE 
JUSTIFICATIVA PELO DEPARTAMETO 
COMPETENTE - DE ACORDO  

 

I. RELATÓRIO 

 

Por meio da CI n. 374/2019-DSP, o Departamento de Suprimentos e 

Patrimônio da Casa envia, novamente o processo administrativo de dispensa de 

licitação, cujo objeto é a contratação do serviço de desentupimento da rede de esgoto. 

No parecer de fl. 43, aprovamos a contratação, mas solicitamos que o 

Departamento de Patrimônio esclarecesse se a situação consertada (vazamento) poderia 

ter sido prevenida com manutenções preventivas. 

Em resposta, o Departamento informou que “não tinha conhecimento 

da necessidade de realizar manutenção preventiva na rede de esgoto, depois do 

ocorrido, o Departamento realizará pesquisas para averiguar a necessidade e a 

eficácia de tais manutenções, para que se possível, incidentes como esse não ocorram 

novamente.(fl. 51).” 

É o relatório. 

 

II. ANÁLISE E CONCLUSÃO 

 

Percebe-se pela declaração do órgão competente que não houve 

desídia administrativa.  

A Administração afirma que não sabia - e ainda não sabe – se eventual 

manutenção preveniria o vazamento da rede de esgoto. Ela não tinha conhecimento 

deste problema e da conseqüente necessidade de solucioná-lo. Em outras palavras, não 
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Câmara Municipal de Londrina 
Estado do Paraná 

 
se tratava de objeto rotineiro, cujo conhecimento era obrigatório por parte do corpo 

técnico da CML. 

Tanto isso é verdade que o Departamento de Patrimônio ainda 

investigará se a contratação de serviços de manutenção preventiva da rede de esgoto 

teria o condão de evitar vazamentos como o que ocorrera agora. 

A nosso ver, portanto, não há que se falar em emergência fabricada 

por negligência ou desídia administrativa, restando justificada a contratação 

emergencial. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, reafirmamos nossa opinião pela possibilidade da 

contratação pretendida, por meio de dispensa de licitação, ante a justificativa 

apresentada. 

Este é o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Londrina, 30 de julho de 2019. 

 

 

 

Rafael Carvalho Neves dos Santos 
Advogado da CML 

OAB/PR 66.939 
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

CI nº 390/2019– DSP
De: Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Para: Controladoria
Assunto: Processo Administrativo nº 38/2019 – Contratação emergencial de empresa para o
desentupimento de rede de esgoto – encaminha para controle preventivo

Londrina, 31 de julho de 2019.

Prezados,

Encaminho os autos em epígrafe para controle interno prévio.

Trata-se de formalização de contratação emergencial com fundamento no

art. 24, IV da Lei 8.666/1.993, conforme documentação encaminhada pelo Departamento de

Administração Predial (relatório de fls. 2-3 e demais documentos de fls. 4-12) e conforme

relatório de dispensa de licitação de fls. 38-40.

Informo, por fim, que o processo já passou por parecer jurídico (fls. 43-49

e 53-54) que opinou pela possibilidade da contratação.

Atenciosamente,

Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

Comunicação Interna n.º 146/2019

Data: 1o de agosto de 2019

De: Controladoria

Para: Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Assunto: Análise Prévia – Processo Administrativo nº 38/2019 – Dispensa de Licitação –

Desentupimento da Rede de Esgoto.

Prezado Gerente,

Em atenção à CI nº 390/2019 – DSP, procedemos a análise do processo

epigrafado, que resultou nas seguintes observações:

• Ausência da numeração do processo físico;

• Ausência da declaração de proibição de trabalho noturno, perigoso

ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores

de  dezesseis  anos,  salvo  na  condição  de  aprendiz,  a  partir  de

quatorze anos, na forma prevista no art. 7º, XXXIII, da Constituição

Federal;

• Necessidade de atendimento ao disposto no caput do art. 26 da Lei

nº 8.666/1993 (comunicação à autoridade superior para ratificação e

publicação  na  imprensa  oficial,  como condição  para  eficácia  dos

autos).

Desta forma, atendidas as providências observadas, não obstamos ao normal

prosseguimento do processo.

As  orientações  destacadas  neste  expediente,  deverão  ser  utilizadas  para

aperfeiçoamento dos controles existentes nos departamentos/unidades executoras, que são os

fiéis guardiões da credibilidade do processo administrativo. 

Atenciosamente,

Wagner Vicente Alves

Contador

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

, c
on

fo
rm

e 
a 

M
ed

id
a 

P
ro

vi
só

ria
 n

º 
2.

20
0-

2 
de

 2
4/

08
/2

00
1 

e 
a 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
12

0 
de

 0
4/

06
/2

01
8 

da
 M

es
a 

E
xe

cu
tiv

a 
da

 C
âm

ar
a 

M
un

ic
ip

al
 d

e 
Lo

nd
rin

a.
A

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
e 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

co
nf

er
id

a 
no

 s
ite

 d
a 

C
âm

ar
a 

at
ra

vé
s 

do
 li

nk
: h

ttp
://

w
w

w
1.

cm
l.p

r.
go

v.
br

/c
m

l/s
ite

/ti
pa

ut
en

tic
o.

xh
tm

l, 
in

fo
rm

an
do

 n
úm

er
o 

do
 p

ro
ce

ss
o=

24
30

9 
e 

o 
nú

m
er

o 
do

 d
oc

um
en

to
=

20
60

1

Assinado eletronicamente por:
-Wagner Vicente Alves,Contador	 em 01-08-2019 às 15:45:17

Íntegra gerada em 8/8/2019 às 13:56(Seq.:2.11,wagneralves)  pag. 56 



Assunto: ENC: Contratação CML - Documentação complementar

De: "Atendimento Ajato - Adriana Ba�va" <atendimento@ajatolondrina.com.br>

Data: 02/08/2019 13:59

Para: "'Luiz Fernando Moraes Marendaz'" <luizfernando@cml.pr.gov.br>

Olá, Luiz,

Segue devidamente assinada,

Karen Kurokawa

A/C Karen/Ane Caroline

Boa tarde,

Afim de finalizar a  formalização do processo do serviço emergencial realizado em 12/07/2019, solicito o
encaminhamento da declaração nega�va de trabalho infanto-juvenil nos termos do modelo anexo.

Assim, solicito que a declaração seja assinada por quem de direito e encaminhada para a CML.

Cordialmente,

--
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Câmara Municipal de Londrina
(43) 3374-1312

Anexos:

2019_08_02_13_53_25.pdf 300KB

ENC:	Contratação	CML	-	Documentação	complementar 	

1	of	1 02/08/2019	18:34
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

RELATÓRIO FINAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação nº 17/2019

Processo Administrativo nº 38/2019

Objeto:  Dispensa de Licitação, com fundamento no artigo 24, IV, da Lei n. 8.666/93 –

Contratação emergencial do serviço de desentupimento da rede de esgoto.

Senhor Presidente,

O  Departamento  de  Administração  Predial  solicitou  a  formalização  da

contratação do serviço emergencial de desentupimento de esgoto realizado no dia 12/07/2019,

conforme relatório e demais documentos de fls. 2-7.

O Departamento de Suprimentos e Patrimônio juntou aos autos, então, os

seguintes documentos:

a) Relatório do Departamento de Administração Predial acerca da situação (fls.

2-3);

b) Fotografias da caixa de esgoto entupida que está no terreno do fórum civil

(fls. 4 e 5) encaminhados pela Administração Predial;

c) Proposta/Ordem de serviço, constando o descritivo e os valores unitário (R$

94,00/metro) e total (R$ 4.230,00), conforme fls. 6-7;

d) E-mail da empresa com o descritivo dos serviços e os valores (fl. 8);

e) Notas fiscais de outros serviços prestados pela empresa nos quais se cobrou

o mesmo valor por metro do serviço de desentupimento (fls. 9-12). A autenticidade das notas

foi verificada no endereço eletrônico da Prefeitura de Londrina.

f) As Certidões negativas de débitos tributários da União, Estado do Paraná e

Município  de  Londrina,  Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  e  de  débitos  trabalhistas

(CNDT), conforme fls. 13-17.

g)  Os  documentos  de  constituição  da  empresa  APARECIDA  ROSA  DE

CAMPOS ME encaminhados pela Junta Comercial do Estado do Paraná (fls. 18-33);

h) As certidões negativas do Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE PR e do

Cadastro de Condenados por Improbidade Administrativa do CNJ (fls. 34-35);

i) Cartão do CNPJ (fl. 37)

j) Autorização da abertura do processo pela Diretoria-Geral (fl. 36);
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k) Relatório de Dispensa de Licitação (fls. 38-40);

l) Parecer contábil (fls. 42)

A Assessoria Jurídica deu parecer favorável à contratação (fls. 43-49 e 53-

54). Em seguida, os autos foram encaminhados à Controladoria para controle preventivo, que

em seu parecer (fl. 56) apontou: (a) a ausência de numeração das folhas do processo físico; (b)

a ausência da declaração negativa de trabalho infantil;  e (c) necessidade de ratificação da

contratação nos termos do art. 26 da Lei 8.66/1993.

Informamos que a recomendação da alínea “a” já estava cumprida, pois a

numeração se encontra na parte inferior das páginas, e que a recomendação da alínea “b” foi

cumprida (fls. 57-60). Já quanto à recomendação da alínea “c”, tem-se que a ratificação do

processo é o último ato a ser praticado que será cumprida no documento seguinte a este.

Isto  posto,  nos  termos  do  art.  26  da  Lei  8.666/1.993,  encaminha-se  o

processo para a V. Exa para ratificação da contratação emergencial da empresa APARECIDA

ROSA DE CAMPOS ME (Ajato),  inscrita no CNPJ n º 73.232.449/0001-59, ocorrida em

12/07/2019,  para  o serviço  de  desentupimento  de  rede  de  esgoto,  pelo  valor  total  de R$

4.230,00  (quatro  mil,  duzentos  e  trinta  reais),  com  fundamento  no  art.  24,  IV  da  Lei

8.666/1.993. 

Londrina, 2 de agosto de 2019.

Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

Dispensa de Licitação nº 17/2019

Processo Administrativo nº 38/2019

Objeto:  Dispensa de Licitação, com fundamento no artigo 24, IV, da Lei n. 8.666/93 –

Contratação emergencial do serviço de desentupimento da rede de esgoto.

Ratifico/homologo a  presente  Dispensa  de  Licitação  para  a  contratação

emergencial da empresa APARECIDA ROSA DE CAMPOS ME (Ajato), inscrita no CNPJ nº

73.232.449/0001-59, para o serviço de desentupimento de rede de esgoto, pelo valor total de

R$ 4.230,00 (quatro mil,  duzentos  e  trinta  reais),  com fundamento  no art.  24,  IV da Lei

8.666/1.993.

Londrina, 05 de agosto de 2019.

Ailton Nantes da Silva
Presidente
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 Jornal Oficial nº 3855 Pág. 12   Quarta-feira, 7 de agosto de 2019 
  
 

Único 
Contratação de empresa para fornecimento de convites 

impressos, conforme especificações do Termo de 
Referência. 

R$ 0,34 10.000 unidades R$  3.400,00 

 
Londrina, 26 de julho de 2019. Ailton da Silva Nantes 
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
Dispensa de Licitação nº 17/2019 
Processo Administrativo nº 38/2019 
Objeto: Dispensa de Licitação, com fundamento no artigo 24, IV, da Lei n. 8.666/93 – Contratação emergencial do serviço de desentupimento da rede 
de esgoto. 
 
Ratifico/homologo a presente Dispensa de Licitação para a contratação emergencial da empresa APARECIDA ROSA DE CAMPOS ME (Ajato), 
inscrita no CNPJ nº 73.232.449/0001-59, para o serviço de desentupimento de rede de esgoto, pelo valor total de R$ 4.230,00 (quatro mil, duzentos 
e trinta reais), com fundamento no art. 24, IV da Lei 8.666/1.993. 
 
Londrina, 05 de agosto de 2019. Ailton Nantes da Silva, Presidente 

 
CMTCSL – CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPARÊNCIA E 

CONTROLE SOCIAL DE LONDRINA 
EDITAIS 

CMTCSL - CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPARÊNCIA  
E CONTROLE SOCIAL DE LONDRINA 
 
EDITAL CHAMAMENTO DE VAGAS EM VACÂNCIA PARA ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL, CONSELHOS DE POLÍTICAS PÚBLICAS E 
PODER PÚBLICO ESTADUAL E FEDERAL GESTÃO 2019/2023 DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPARÊNCIA E CONTROLE SOCIAL DE 
LONDRINA. 
 
O Conselho Municipal de Transparência e Controle Social de Londrina, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal nº. 11.777 de 19 de 
dezembro de 2012, alterado pela Lei 12.886 de 27 de junho de 2019  e considerando  a Resolução nº 01/2013, Art 32 Regimento Interno do CMTCSL. 
 
CONVIDA Entidades da Sociedade Civil, Conselhos de Políticas Públicas e o Poder Público Estadual e Federal com âmbito de atuação em Londrina 
a participar do processo de seleção para suprir as vagas em vacância deste Conselho no quadriênio 2019/2023. 
 
Os interessados deverão comparecer a 71ª Reunião Ordinária do CMTCSL, realizar-se-á no dia 2 de setembro de 2019 as 19h em primeira chamada 
e 19h15min em segunda chamada, conforme Art. 39 do Regimento Interno no Auditório da Prefeitura Municipal de Londrina, sito Av. Duque de 
Caxias, 635 – Jd Mazei II, Londrina-PR, 2º andar. 
 
Os representantes das Entidades da Sociedade Civil deverão comparecer a reunião portando cópia do documento de identificação oficial com foto, 
cópia do estatuto social, ata de eleição da diretoria e carta de credenciamento assinada pelo respectivo presidente da entidade.  
 
Os representantes dos Conselhos de Políticas Públicas ou dos Poderes Públicos Estadual e Federal deverão comparecer à reunião portando cópia 
de documento de identificação oficial com foto e carta de credenciamento assinada pelo Presidente do Conselho, no primeiro caso, ou pela autoridade 
máxima em nível local, no segundo caso 
 
Londrina, 05 de agosto de 2019. Auber Silva Pereira – Presidente do Conselho Municipal de Transparência e Controle Social de Londrina. 
 
EDITAL VACÂNCIA Quadriênio 2019/2023 
ENTIDADES DA SOCIEDADE CÍVIL 
CONSELHOS DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
PODER PÚBLICO ESTADUAL E FEDERAL 
Auditório da Prefeitura Municipal de Londrina 
02/09/2019 as 19:15h 
 
O Conselho Municipal de Transparência e Controle Social de Londrina, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal nº. 11.777 de 
19 de dezembro de 2012, alterado pela Lei 12.886 de 27 de junho de 2019  e considerando  a Resolução nº 01/2013, Art 32 Regimento Interno 
CMTCSL; 

REGIMENTO INTERNO 
Subseção I 

Da Vacância 
Art. 32. Caso alguma vaga ao Conselho não seja preenchida durante a Conferência ou venha a se tornar vaga durante os dois anos de mandato, 
dever-se-ão adotar os seguintes procedimentos:  
 
I – se as vagas em vacância pertencerem a entidades da sociedade civil, pessoas físicas, Conselhos de Políticas Públicas ou ao Poder Público 
Estadual e Federal, a Diretoria Executiva convidará, por meio do Jornal Oficial do Município, o segmento cuja vaga está em vacância para comparecer 
em dia, local e horário designado, para preenchimento das vagas;  
II – se as vagas em vacância pertencerem ao Poder Público Municipal, o Presidente do Conselho solicitará ao Prefeito, no caso do Poder Executivo, 
e ao Presidente da Câmara Municipal, no caso do Poder Legislativo, que indiquem novos representantes.  
 
§ 1º No dia designado, o Plenário do Conselho escolherá, dentre aqueles que comparecerem ao convite de que trata o inciso I, o novo conselheiro 
que ocupará a vaga em vacância, respeitada a representação legal de cada segmento.  
 
§ 2º Os que desejarem compor o Conselho na qualidade de representantes da sociedade civil sem vinculação a entidades deverão, na reunião de 
que trata o inciso I, apresentar somente documento com foto.  
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

CI nº 402/2019 – DSP
De: Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Para: Departamento de Administração Predial
Assunto:  Processo  Administrativo  nº.  38/2019  –  Dispensa  de  Licitação  nº  17/2019  –
Finalização do processo para formalização da contratação emergencial do desentupimento
da rede de esgoto

Londrina, 07 de agosto de 2019.

Prezada,

Venho por este  comunicar  a finalização do processo administrativo em

epígrafe criado para formalizar a contratação emergencial da empresa APARECIDA ROSA

DE  CAMPOS  ME  (Ajato),  inscrita  no  CNPJ  n  º  73.232.449/0001-59,  ocorrida  em

12/07/2019, para o serviço de desentupimento de rede de esgoto, pelo valor total de R$

4.230,00 (quatro mil, duzentos e trinta reais).

Desse modo, encaminho a presente para a solicitação da nota de empenho

e demais providências

Atenciosamente,

Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
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Página inicial

Luiz Fernando Moraes Marendaz

Sua sessão expira em: 40min24

Tramitação Interna de Processos - Listagem de Tramitações Relacionadas ao Processo

 Voltar para a lista

ID
processo

Origem Destino
Data

chegada
Prazo

Data do
Recebido

Encaminhado
em:

Texto Cancelar

24877
n.1

Comunicado
Interno
luizfernando

DAP
Bruna

Fernandes
Lonni

07/08/2019
08/08/2019
13:39:01 Informa finalização de processo de

contratação

Intranet - Câmara Municipal de Londrina https://www3.cml.pr.gov.br:444/intra/adm/lsttip.jspx

1 of 1 08/08/2019 13:41
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